
DO PARANÁ,. aos 13' abril de 1981 

.0 Municipal 

1m exercício - 

NUMOCOPAI DE UNIC13,A2LXML\ 
Estado (:1(2 Para.riá  

O E.0 R E T Lo • 061 

• Prorroga o 'prazo para recolhimentodo IPTU. 

O PREFEITO MUNICIPALDE'UMUARAMA, ESTADO. DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

- 	Art. 19 :_:Fica prorrdgado at'e o dia 30 de abril 	de 

1981, o prazo para recolhimento' do Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU,.em toddo Múnitípid de Umuarama, correspondente 

ao exercício de 1981. 

Art. 29  - Reyogam-se"as disposições em contr-ária. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA-, 	ESTADO 

MASSA KI-OKUMURA 

Secretário Geral 
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